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LICITAÇÃO – CONVITE N.º 005/2006- TCE
ATA n.º 004/2006 - CPL

HABILITAÇÃO E JULGAMENTO

Aos 25 dias do mês de abril de 2006, às 14:30 horas, com 10 (dez) minutos de

tolerância, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Contas do Estado de

Goiás, na Sala da Comissão, Bloco “C”, 1º andar, para a abertura e processamento do Convite

n.º 005/2006 - TCE, destinado a selecionar a proposta mais vantajosa para a contratação de

empresa especializada no fornecimento de material médico odontológico para uso do TCE,

conforme  especificações  deste  instrumento  convocatório.  Foram  convidadas  as  seguintes

firmas:

1 – ODONTOMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

2 – ORTHO DENTAL SOUZA LTDA.

3 –  DENTAL ADELAR LTDA. 

4  –  ÚNICA DENTAL VENDAS DE PROD.  ODONTOLÓGICOS E

HOSPITALARES LTDA.

Compareceram  ao  certame  as  firmas  ODONTOMED  COMÉRCIO  DE

MEDICAMENTOS  LTDA.,  DENTAL  ADELAR  LTDA.,  ÚNICA  DENTAL

VENDAS DE PROD. ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA. Estavam

presentes na abertura dos envelopes os prepostos das firmas  DENTAL ADELAR LTDA.,

ÚNICA  DENTAL  VENDAS  DE  PROD.  ODONTOLÓGICOS  E

HOSPITALARES  LTDA.  e  ODONTOMED  COMÉRCIO  DE

MEDICAMENTOS LTDA, sendo que as duas últimas apresentaram as documentações
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originais  de  seus  representantes,   rubricaram as  respectivas  documentações.  A  Comissão

considerou  inabilitadas  as  firmas  ODONTOMED  COMÉRCIO  DE

MEDICAMENTOS LTDA., e DENTAL ADELAR LTDA., por não apresentarem a

declaração de fato impeditivo prevista no  item 2.1.c, do Edital e habilitada apenas a

empresa  ÚNICA  DENTAL  VENDAS  DE  PROD.  ODONTOLÓGICOS  E

HOSPITALARES LTDA.  Perguntado aos  representantes  legais  se  pretendiam recorrer

desta  fase,  a  empresa  ODONTOMED  COMÉRCIO  DE  MEDICAMENTOS  LTDA.,

manifestou  o  interesse  de  recorrer,  abrindo-se  o  prazo  para  recurso,  que  será  julgado  e

comunicado aos interessados.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente sessão.  

Presidente:            

Membro:  

             
Membro:                    
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Licitante:

Licitante:
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